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CENÁRIOS ATUAIS – IMPACTAM AS RELAÇÕES 
TRABALHISTAS:

1) REFORMA TRABALHISTA 
2)REFORMA PREVIDENCIÁRIA 

3)REFORMA TRIBUTÁRIA; inicio em 01/2026
4)ECONOMIA COMPOSIÇÕES INFLACIONÁRIAS
5)TARIFAS DE EXPORTAÇÕES & IMPORTAÇÕES



O QUE MUDOU NA REFORMA TRABALHISTA?
ACORDOS TRABALHISTAS

COM A REFORMA TRABALHISTA, HOUVE MUDANÇAS SIGNIFICATIVAS EM RELAÇÃO AOS ACORDOS 
TRABALHISTAS. FUNCIONÁRIOS PASSARAM A TER MAIOR AUTONOMIA PARA NEGOCIAR 

DIRETAMENTE COM AS EMPRESAS, POSSIBILITANDO A PERSONALIZAÇÃO DE CONDIÇÕES DE 
TRABALHO;

FÉRIAS
A REFORMA TAMBÉM TROUXE ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO ÀS FÉRIAS DOS FUNCIONÁRIOS. AGORA, 

AS FÉRIAS PODEM SER DIVIDIDAS EM ATÉ TRÊS PERÍODOS, DESDE QUE UM DELES TENHA NO 
MÍNIMO 14 DIAS CONSECUTIVOS;

JORNADA DE TRABALHO
HOUVE AINDA MUDANÇAS EM RELAÇÃO À JORNADA DE TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS COM A 

REFORMA. AGORA, A JORNADA PODE SER NEGOCIADA DIRETAMENTE ENTRE AS PARTES, 
PERMITINDO UMA MAIOR FLEXIBILIDADE PARA ESTABELECER HORÁRIOS E CONDIÇÕES DE 

TRABALHO ADEQUADOS



NOVAS FORMAS DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

A REFORMA TROUXE NOVAS FORMAS DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. AGORA, 
FUNCIONÁRIOS TÊM A OPÇÃO DE RESCINDIR O CONTRATO DE FORMA CONSENSUAL. ISSO PODE SER 

FEITO POR MEIO DE UM ACORDO ENTRE AS PARTES, DESDE QUE RESPEITADOS OS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS TRABALHISTAS.

TERCEIRIZAÇÃO
COM A REFORMA, AS EMPRESAS PASSARAM A TER MAIOR FLEXIBILIDADE PARA TERCEIRIZAR 

ATIVIDADES, PODENDO CONTRATAR FUNCIONÁRIOS DE OUTRAS EMPRESAS PARA DESEMPENHAR 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS. TAL MUDANÇA BUSCA AUMENTAR A EFICIÊNCIA E A ESPECIALIZAÇÃO NAS 

OPERAÇÕES DAS EMPRESAS;

FLEXIBILIDADE PARA O EMPREGADOR
A REFORMA TROUXE BENEFÍCIOS COM MAIS FLEXIBILIDADE PARA EMPRESAS E EMPREGADORES. AS 

EMPRESAS TÊM MAIOR AUTONOMIA PARA NEGOCIAR COM OS FUNCIONÁRIOS, ESTABELECENDO 
CONDIÇÕES DE TRABALHO MAIS ADEQUADAS ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE CADA ORGANIZAÇÃO.



A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE 44 PARA 36 HORAS SEMANAIS  
— A REDUÇÃO DE JORNADA PARA 36 HORAS SEMANAIS PODE TRAZER INÚMEROS 

BENEFÍCIOS: QUALIDADE DE VIDA, MAIS TEMPO PARA LAZER, ESTUDO, CONVIVÊNCIA 
FAMILIAR E COMUNITÁRIA, ALÉM DA REDUÇÃO DE ESTRESSE, MELHORIA DA SAÚDE MENTAL, 

MAIS EMPREGO, MAIS RENDA — DECLAROU O AUTOR DA PEC 148/2015.

(DIEESE) QUE PREVÊ A CRIAÇÃO DE 3 MILHÕES DE NOVOS EMPREGOS SOMENTE COM A 
REDUÇÃO DA JORNADA PARA 40 HORAS, ALÉM DA POSSIBILIDADE DE GANHOS AMBIENTAIS E 

DE JUSTIÇA SOCIAL COM A MEDIDA

PORTARIA 3665/2023 - DOMINGOS E FERIADOS - .

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA ENTRE SINDICATOS E 
EMPREGADORES PARA QUALQUER AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO EM FERIADOS, SENDO QUE 

ESSA EXIGÊNCIA, EVENTUALMENTE, PODE LEVAR A UM AUMENTO DOS CUSTOS 
OPERACIONAIS



DEMISSÃO COM ACORDO ENTRE AS PARTES
A REFORMA TRABALHISTA AINDA TROUXE COMO BENEFÍCIO A POSSIBILIDADE DE DEMISSÃO 

COM ACORDO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS. AGORA, EMPRESAS E COLABORADORES 
PODEM NEGOCIAR OS TERMOS DA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE FORMA 

CONSENSUAL. METADE DO AVISO PRÉVIO – SE INDENIZADO;,METADE DA MULTA SOBRE O FGTS;,SAQUE DE ATÉ 80% DO FGTS; SALDO DE SALÁRIO; FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS ACRESCIDAS DE 1/3; 

13º SALÁRIO PROPORCIONAL; NÃO GERA O DIREITO AO SEGURO DESEMPREGO.

TRABALHO INTERMITENTE
O TRABALHO INTERMITENTE É UM DOS BENEFÍCIOS TRAZIDOS PELA REFORMA TRABALHISTA. 
ESSE TIPO DE CONTRATAÇÃO PERMITE QUE AS ORGANIZAÇÕES CONTRATEM FUNCIONÁRIOS 

DE FORMA NÃO CONTÍNUA, OU SEJA, DE ACORDO COM A DEMANDA DO TRABALHO.

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO
COM A REFORMA TRABALHISTA, A LIBERDADE DE PACTUAÇÃO GANHA MAIS DESTAQUE, UMA 
VEZ QUE OS ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS PREVALECEM SOBRE AS NORMAS DA CLT.

TRABALHO INTERMITENTE E TELETRABALHO - HOME OFFICE
REMUNERAÇÃO VARIÁVEL  PRÊMIOS – ABONOS  - POR DESEMPENHO



REFORMA PREVIDENCIÁRIA  - A IMPORTÂNCIA 
DO PLANEJAMENTO PREVIDENCIÁRIO.













A REFORMA DA PREVIDÊNCIA 
PODE IMPACTAR OS TRABALHADORES DE DIVERSAS FORMAS, COMO NO VALOR DOS BENEFÍCIOS, NA 

IDADE DE APOSENTADORIA E NAS DESIGUALDADES SOCIAIS.

VALOR DOS BENEFÍCIOS
A NOVA FÓRMULA PARA CALCULAR A APOSENTADORIA ESPECIAL É MAIS RESTRITIVA, O QUE PODE 

RESULTAR EM UM VALOR MENOR. 
MUDANÇAS NOS CÁLCULOS DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PODEM REDUZIR O VALOR DOS 

BENEFÍCIOS RECEBIDOS APÓS A APOSENTADORIA. 

IDADE DE APOSENTADORIA
O AUMENTO DA IDADE MÍNIMA PARA APOSENTADORIA PODE DIFICULTAR O ACESSO DOS 

TRABALHADORES À APOSENTADORIA. 

AS NORMAS VÃO ALTERAR AS EXIGÊNCIAS A CADA ANO ATÉ 2031, QUANDO MULHERES DEVERÃO TER 
62 ANOS PARA PEDIR APOSENTADORIA E HOMENS, 65. 



PONTOS RELEVANTES – REFORMA TRIBUTÁRIA
A REFORMA TRIBUTÁRIA REPRESENTA UMA DAS MAIORES MUDANÇAS NO SISTEMA
TRIBUTÁRIO BRASILEIRO DAS ÚLTIMAS DÉCADAS. A SUBSTITUIÇÃO DO ATUAL
MODELO FRAGMENTADO POR UMA ESTRUTURA SIMPLIFICADA, COM O IBS E A
CBS, PROMETE RACIONALIZAR A TRIBUTAÇÃO SOBRE O CONSUMO, TRAZER MAIOR
SEGURANÇA JURÍDICA E REDUZIR CUSTOS PARA OS CONTRIBUINTES. EMBORA
AINDA HAJA DESAFIOS EM SUA IMPLEMENTAÇÃO, ESPECIALMENTE DURANTE O
PERÍODO DE TRANSIÇÃO, É FUNDAMENTAL QUE EMPRESÁRIOS E PROFISSIONAIS
ESTEJAM ATENTOS ÀS NOVAS REGRAS, COMPREENDAM A LÓGICA DOS NOVOS
TRIBUTOS E SE PREPAREM PARA OPERAR NESSE NOVO CENÁRIO. A SIMPLIFICAÇÃO
TRIBUTÁRIA É UM PASSO ESSENCIAL PARA TORNAR O BRASIL MAIS COMPETITIVO,
PREVISÍVEL E EFICIENTE. CITE O LINK: HTTPS://WWW.MIGALHAS.COM.BR/DEPESO/427363/TRIBUTACAO-SOBRE-CONSUMO-COMO-IBS-E-CBS-

VAO-SUBSTITUIR-CINCO-TRIBUTOS





COM FICAM OS IMPOSTOS?





O TEXTO CONCEDE ABATIMENTO DE 60% PARA 36 
ATIVIDADES NA ÁREA

O TEXTO CONCEDE ABATIMENTO DE 60% PARA 36 ATIVIDADES NA ÁREA DE SAÚDE;É PARA EDUCAÇÃO.FONTE: 

AGÊNCIA SENADOGÊNCIA SENADO





DO SISTEMA FRAGMENTADO À UNIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA
ATUALMENTE,

A TRIBUTAÇÃO SOBRE O CONSUMO OCORRE POR MEIO DE DIFERENTES "CAIXAS"
FISCAIS, CADA UMA COM REGRAS, COMPETÊNCIAS E DESTINAÇÕES PRÓPRIAS:
ICMS - IMPOSTO ESTADUAL QUE INCIDE SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS;
ISS - IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; IPI - IMPOSTO
FEDERAL SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS; PIS E COFINS - CONTRIBUIÇÕES
FEDERAIS INCIDENTES SOBRE A RECEITA BRUTA DAS EMPRESAS. ESSE MODELO,
ALÉM DE COMPLEXO, GERA INSEGURANÇA JURÍDICA, DISPUTAS DE COMPETÊNCIA
E SOBREPOSIÇÃO DE INCIDÊNCIAS. A REFORMA TRIBUTÁRIA PROPÕE A
UNIFICAÇÃO DESSES TRIBUTOS EM UMA ESTRUTURA MAIS SIMPLES E EFICIENTE.
CITE O LINK:
HTTPS://WWW.MIGALHAS.COM.BR/DEPESO/427363/TRIBUTACAO-SOBRE-CONSUMO-COMO-IBS-E-CBS-VAO-SUBSTITUIR-CINCO-TRIBUTOS



IBS E CBS: DUAS FACES DE UM SISTEMA UNIFICADO

COM A REFORMA, CRIA-SE UMA "GRANDE CAIXA COMPARTILHADA", QUE COMPORTA DOIS
TRIBUTOS DE NATUREZA SEMELHANTE:
IVA -IMPOSTO SOBRE VALOR AGREGADO = IBS + CBS

IBS - IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS: SERÁ DE COMPETÊNCIA DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS.

CBS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE BENS E SERVIÇOS: DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO.

AMBOS TERÃO A MESMA BASE DE CÁLCULO E A MESMA SISTEMÁTICA DE FUNCIONAMENTO, SENDO
CONSIDERADOS "TRIBUTOS-IRMÃOS". A PRINCIPAL DIFERENÇA ESTÁ NA GESTÃO E NA DESTINAÇÃO DA
ARRECADAÇÃO: O IBS PERMITIRÁ QUE ESTADOS E MUNICÍPIOS DEFINAM SUAS ALÍQUOTAS
INDIVIDUALMENTE, RESPEITANDO REGRAS GERAIS. A CBS TERÁ UMA ALÍQUOTA ÚNICA DEFINIDA PELA
UNIÃO, E SUA ARRECADAÇÃO SERÁ FEDERAL. O OBJETIVO É MANTER AUTONOMIA FEDERATIVA AO
MESMO TEMPO EM QUE SE GARANTE UNIFORMIDADE E SIMPLIFICAÇÃO PARA OS CONTRIBUINTES. CITE O LINK:

HTTPS://WWW.MIGALHAS.COM.BR/DEPESO/427363/TRIBUTACAO-SOBRE-CONSUMO-COMO-IBS-E-CBS-VAO-SUBSTITUIR-CINCO-TRIBUTOS



FIM DOS TRIBUTOS ATUAIS E PERÍODO DE TRANSIÇÃO
COM A IMPLEMENTAÇÃO PLENA DA REFORMA, OS TRIBUTOS ATUAIS SOBRE O CONSUMO

DEIXARÃO DE EXISTIR: ICMS, ISS, PIS E COFINS SERÃO EXTINTOS.
O IPI SERÁ REDUZIDO A ALÍQUOTA ZERO, COM EXCEÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS NA ZONA
FRANCA DE MANAUS, CUJA INDUSTRIALIZAÇÃO É INCENTIVADA.

A MUDANÇA OCORRERÁ DE FORMA GRADUAL DE 2026 ATÉ 2099;

POR MEIO DE UM PERÍODO DE TRANSIÇÃO CUIDADOSAMENTE ESTRUTURADO. DURANTE
ESSE PERÍODO, HAVERÁ A CONVIVÊNCIA DOS TRIBUTOS ANTIGOS COM OS NOVOS,
PERMITINDO QUE EMPRESAS E ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS SE ADAPTEM AO NOVO

SISTEMA.
.

CITE O LINK: HTTPS://WWW.MIGALHAS.COM.BR/DEPESO/427363/TRIBUTACAO-SOBRE-CONSUMO-COMO-IBS-E-CBS-VAO-SUBSTITUIR-CINCO-
TRIBUTOS



BENEFÍCIOS TRABALHISTAS: O QUE PODE GERAR CRÉDITO?

A LEI COMPLEMENTAR 214/25, EM SEU ARTIGO 57, II, §3º, IV, SUGERE A INTERPRETAÇÃO 

DE QUE DETERMINADOS BENEFÍCIOS PAGOS PELAS EMPRESAS SÓ PODERÃO GERAR CRÉDITO SE FOREM 
CONCEDIDOS POR FORÇA DE ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA. 

ENTRE ELES ESTÃO: 

1)PLANO DE SAÚDE; 2)VALE-TRANSPORTE; 3)VALE-REFEIÇÃO; 4) VALE ALIMENTAÇÃO; 5) 
BENEFÍCIOS EDUCACIONAIS (COMO BOLSAS DE ESTUDO E DESCONTOS EM MENSALIDADES)

OCORRE QUE A OBRIGATORIEDADE DE PREVISÃO EM INSTRUMENTO COLETIVO DE TRABALHO 
DAS PARCELAS REFERIDAS ACIMA, PARA POSSIBILITAR A GERAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 

REPRESENTA UM GRANDE DESAFIO PARA AS EMPRESAS & SINDICATOS. CITE O LINK: 

HTTPS://WWW.MIGALHAS.COM.BR/DEPESO/426824/A-REFORMA-TRIBUTARIA-E-OS-BENEFICIOS-TRABALHISTAS

AS EMPRESAS PRECISARÃO REVISAR SUA POLÍTICA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PARA GARANTIR QUE OS 
CRÉDITOS SEJAM CORRETAMENTE APROPRIADOS E ESTEJAM DE ACORDO COM AS NOVAS EXIGÊNCIAS FISCAIS.

https://www.migalhas.com.br/depeso/426824/a-reforma-tributaria-e-os-beneficios-trabalhistas


IV - OS BENS E SERVIÇOS PREVISTOS NO INCISO II DO CAPUT DESTE ARTIGO QUE 

CONSISTAM EM:
A) UNIFORMES E FARDAMENTOS;

B) EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL;

C) ALIMENTAÇÃO E BEBIDA NÃO ALCOÓLICA DISPONIBILIZADA NO ESTABELECIMENTO 
DO CONTRIBUINTE PARA SEUS EMPREGADOS E ADMINISTRADORES DURANTE A JORNADA DE 

TRABALHO; 

D) SERVIÇOS DE SAÚDE DISPONIBILIZADOS NO ESTABELECIMENTO DO 
CONTRIBUINTE PARA SEUS EMPREGADOS E ADMINISTRADORES DURANTE A 

JORNADA DE TRABALHO;

E) ; F) – ABAIXO  - IMPACTO NAS NEGOCIAÇÕES COLETIVAS ::



GESTÃO DE BENEFÍCIOS X GERAÇÃO DE CRÉDITOS
ISENÇÕES E BENEFÍCIOS: PRODUTOS BÁSICOS SERÃO ISENTOS DE TRIBUTOS, E HAVERÁ REDUÇÕES PARA SETORES COMO SAÚDE E EDUCAÇÃO

F) SERVIÇOS DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DE FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE, DE
VALE-REFEIÇÃO E VALE-ALIMENTAÇÃO DESTINADOS A EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES EM
DECORRÊNCIA DE ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, SENDO OS CRÉDITOS NA
AQUISIÇÃO DESSES SERVIÇOS EQUIVALENTES AOS RESPECTIVOS DÉBITOS DO FORNECEDOR
APURADOS E EXTINTOS DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS REGIMES ESPECÍFICOS DE PLANOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DE SERVIÇOS

G) BENEFÍCIOS EDUCACIONAIS A SEUS EMPREGADOS E DEPENDENTES EM DECORRÊNCIA DE
ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, INCLUSIVE MEDIANTE CONCESSÃO DE BOLSAS
DE ESTUDO OU DE DESCONTOS NA CONTRAPRESTAÇÃO, DESDE QUE ESSES BENEFÍCIOS SEJAM
OFERECIDOS A TODOS OS EMPREGADOS, AUTORIZADA A DIFERENCIAÇÃO EM FAVOR DOS
EMPREGADOS DE MENOR RENDA OU COM MAIOR NÚCLEOFAMILIAR;



DESPESAS COM VALE ALIMENTAÇÃO E VALE REFEIÇÃO PODEM 
SER DEDUZIDAS DO IRPJ E CSLL

Vale-alimentação pode ser deduzido no imposto de renda?
Esse desconto não precisa ter um valor mínimo, mas a legislação estabelece que o
máximo seja 20%. Por fim, vale lembrar, que todas as empresas que oferecem o auxílio
alimentação podem aderir ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), e ter
direito a uma dedução de até 4% sobre o seu imposto de renda

O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) oferece benefícios fiscais para as
empresas que fornecem alimentação adequada aos funcionários.





• O VT SERÁ CUSTEADO:

➔PELO BENEFICIÁRIO, NA PARCELA EQUIVALENTE A 6% (SEIS 

POR CENTO) DE SEU SALÁRIO BÁSICO OU VENCIMENTO, 
EXCLUÍDOS QUAISQUER ADICIONAIS OU VANTAGENS;

➔PELO EMPREGADOR, NO QUE EXCEDER À PARCELA REFERIDA 
NO ITEM ANTERIOR. 



O IMPACTO DE TARIFAS DE EXPORTAÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO???

DEPENDE DE VÁRIOS FATORES, COMO A NATUREZA DAS TARIFAS, AS REAÇÕES DE OUTROS PAÍSIMPACTO SOBRE A INDÚSTRIA
TARIFAÇOS PODEM IMPACTAR NEGATIVAMENTE A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

TARIFAÇOS PODEM GERAR INCERTEZA NO MERCADO MUNDIAL, O QUE PODE PARALISAR DECISÕES EMPRESARIAIS. 
TARIFAÇOS PODEM DESESTRUTURAR O COMÉRCIO, INVESTIMENTOS E TECIDO PRODUTIVO. ES E A CAPACIDADE DE ADAPTAÇÃO DA 

INDÚSTRIA. 
INDÚSTRIA EM ALERTA A CNI OBSERVA QUE OS EUA NÃO SÃO SÓ O PRINCIPAL DESTINO DAS EXPORTAÇÕES 

DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO BRASILEIRA, ESPECIALMENTE DE PRODUTOS DE MAIOR DENSIDADE 
TECNOLÓGICA, COMO TAMBÉM LIDERAM O COMÉRCIO DE SERVIÇOS E OS INVESTIMENTOS BILATERAIS.  DE 

ACORDO COM A ENTIDADE, A CADA R$ 1 BILHÃO EXPORTADO PARA OS EUA, SÃO CRIADOS 24,3 MIL 
EMPREGOS, R$ 531,8 MILHÕES EM MASSA SALARIAL E R$ 3,6 BILHÕES EM PRODUÇÃO NO BRASIL. 

AGRONEGÓCIO TEM VISÕES DISTINTAS NO AGRONEGÓCIO, HOUVE SURPRESA EM RELAÇÃO AO TARIFAÇO EM ALGUNS 

SETORES EXPORTADORES. ENTRE PRODUTORES DE CAFÉ, HAVIA EXPECTATIVA DE EXCEÇÃO DE TARIFAS SOBRE O PRODUTO NO 
PACOTE DE TRUMP, O QUE NÃO ACONTECEU.     CAFÉ É O PRINCIPAL PRODUTO AGROPECUÁRIO EXPORTADO PELO BRASIL AOS EUA, E 
HOJE OS EMBARQUES SÃO ISENTOS DE TARIFAS. O SETOR EXPORTADOR ESPERAVA QUE O GRÃO FICASSE FORA DA LISTA, CONFORME 

PLEITEADO PELA PRÓPRIA INDÚSTRIA AMERICANA, O QUE NÃO OCORREU



BENEFÍCIOS TRABALHISTAS PASSÍVEIS DE GERAÇÃO DE CRÉDITO:

DE ACORDO COM O ARTIGO 57, INCISO II, §3º, IV, DA LEI COMPLEMENTAR 214/25, 

DETERMINADOS BENEFÍCIOS TRABALHISTAS PAGOS PELAS EMPRESAS PODERÃO GERAR 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS APENAS SE FOREM CONCEDIDOS POR MEIO DE ACORDO OU 

CONVENÇÃO COLETIVA. ENTRE ESSES BENEFÍCIOS ESTÃO: PLANO DE SAÚDE, VALE-

TRANSPORTE, VALE-REFEIÇÃO E VALE-ALIMENTAÇÃO, BENEFÍCIOS EDUCACIONAIS, 

COMO BOLSAS DE ESTUDO E DESCONTOS EM MENSALIDADES.

ESSA EXIGÊNCIA REPRESENTA UM DESAFIO SIGNIFICATIVO PARA AS EMPRESAS, UMA VEZ 

QUE A NEGOCIAÇÃO DE CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS DEMANDA CONCESSÕES 

MÚTUAS E CONSENSO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS. ALÉM DISSO, A LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA VIGENTE NÃO PERMITE A ULTRATIVIDADE DAS NORMAS COLETIVAS, OU 

SEJA, TAIS ACORDOS TÊM PRAZO MÁXIMO DE VIGÊNCIA DE DOIS ANOS, NECESSITANDO DE 

RENOVAÇÕES PERIÓDICAS!

EM SUMA, A REFORMA TRIBUTÁRIA IMPÕE ÀS EMPRESAS O DESAFIO DE SE ADAPTAREM A 

UM NOVO AMBIENTE REGULATÓRIO, ONDE A GESTÃO ESTRATÉGICA DOS BENEFÍCIOS 

TRABALHISTAS E A CAPACIDADE DE GERAR CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ASSUMEM PAPEL 

CENTRAL NA MANUTENÇÃO DA COMPETITIVIDADE E SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA.



ANTERIORMENTE, NÃO ERA POSSÍVEL ABATER O VALOR DO IMPOSTO PAGO NO 

FORNECIMENTO DE PLANOS DE SAÚDE PARA FUNCIONÁRIOS. NO ENTANTO, O NOVO TEXTO 

DE REGULAMENTAÇÃO DA REFORMA PERMITE QUE AS EMPRESAS QUE CONTRATAM ESSES 

SERVIÇOS, DESDE QUE PREVISTOS EM CONVENÇÃO COLETIVA, POSSAM SE APROPRIAR 

DESSES CRÉDITOS, O QUE GERA UMA REDUÇÃO DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS.

PARA AS EMPRESAS CONTRATANTES, ESSA MUDANÇA REPRESENTA UMA OPORTUNIDADE 

DE OTIMIZAR A GESTÃO FISCAL. NO ENTANTO, O BENEFÍCIO SÓ SERÁ VÁLIDO SE OS 

PLANOS DE SAÚDE ESTIVEREM FORMALMENTE INTEGRADOS ÀS CONVENÇÕES COLETIVAS. 

EMPRESAS QUE CONCEDEM ESSES BENEFÍCIOS DE FORMA ESPONTÂNEA, SEM ESSA 

FORMALIZAÇÃO, AINDA ESTARÃO SUJEITAS À TRIBUTAÇÃO DO IBS/CBS.

A REFORMA NÃO ALTERA A LEGISLAÇÃO REFERENTE À DEDUÇÃO DE DESPESAS NO 

IMPOSTO DE RENDA PARA EMPRESAS QUE APURAM SEU LUCRO PELO REGIME DE LUCRO 

REAL. PORTANTO, AS EMPRESAS CONTINUARÃO PODENDO DEDUZIR OS VALORES PAGOS A 

TÍTULO DE CBS/IBS, O QUE PODE AMENIZAR O IMPACTO FINANCEIRO DA REFORMA PARA 

AQUELAS QUE OPERAM NESSE REGIME TRIBUTÁRIO.

A REFORMA TRIBUTÁRIA APRESENTA UM MISTO DE DESAFIOS E OPORTUNIDADES PARA AS 

EMPRESAS QUE CONTRATAM PLANOS DE SAÚDE. 



MERCADO DE TRABALHO 
PANORAMA ECONOMICO



MERCADO DE TRABALHO = PANORAMA ECONOMICO
A TAXA DE DESEMPREGO (A.S.) FICOU ESTÁVEL EM JANEIRO, E SEGUIMOS COM A EXPECTATIVA DE QUE ATINGIRÁ O SEU 

NÍVEL MAIS BAIXO NO 1T25. QUANTO AOS SALÁRIOS NOMINAIS, OS NÚMEROS DA PNAD E DO CAGED CONTINUAM 
ELEVADOS. EM SUMA, O MERCADO DE TRABALHO AINDA ESTÁ SOBREAQUECIDO: O CRESCIMENTO DOS SALÁRIOS SEGUE 
FORTE, A POPULAÇÃO OCUPADA CRESCE E A TAXA DE DEMISSÕES VOLUNTÁRIAS ATINGIU UM NOVO MÁXIMO HISTÓRICO. 

NO ENTANTO, SINAIS PRELIMINARES SUGEREM-NOS ALGUMA MODERAÇÃO – ESGOTAMENTO DE MELHORA – NAS 
PRÓXIMAS LEITURAS. 1T25 – PRIMEIRO TRIMISTRE 2025 – PNAD = PESQUISA NACIONAL POR AMONSTRA DE DOMICILIOS



PROJEÇÃO DO PIB PARA 2025 
PARA 2025, PROJETA-SE CRESCIMENTO DE 2,0%, COM VARIAÇÕES NOS 

COMPONENTES DA OFERTA E DA DEMANDA RAZOAVELMENTE 
HOMOGÊNEAS E, DE MODO GERAL, MENORES DO QUE AS ESPERADAS 

PARA 2024. ( OBS. BC REDUZ PARA 1,9%).

Pelo lado da oferta, agropecuária, indústria e serviços devem crescer, respectivamente, 2,0%, 2,4% e 1,9%. 





MERCADO DE TRABALHO = PANORAMA 
ECONOMICOHTTPS://WWW.BCB.GOV.BR/

https://www.bcb.gov.br/





TIPOS DE CLASSIFICAÇÃO SALARIAI
REAJUSTE SALARIAL, COMO O PRÓPRIO NOME SUGERE, CONSISTE NA 

ATUALIZAÇÃO ANUAL E/OU PERIÓDICA DO VALOR DOS SALÁRIOS. SEU OBJETIVO É 
CORRIGIR PERDAS INFLACIONÁRIAS E ADEQUAR A REMUNERAÇÃO ÀS PRÁTICAS DO 

MERCADO.

GANHO SALARIAL, É O AUMENTO DO SALÁRIO ACIMA DA INFLAÇÃO, OU 

SEJA, O REAJUSTE QUE LEVA EM CONSIDERAÇÃO O PODER DE COMPRA DO 
TRABALHADOR- COMO CALCULAR O GANHO REAL?

RENTABILIDADE REAL: O QUE É, COMO CALCULAR E PORQUÊ É IMPORTANTE
O CÁLCULO DA RENTABILIDADE REAL É MUITO SIMPLES, BASTA SUBTRAIR O 

PERCENTUAL DA INFLAÇÃO ATUAL. PARA ISSO, VOCÊ DEVE UTILIZAR A SEGUINTE 
FÓRMULA: R = (1 + RENDIMENTOS) ÷ (1 + INFLAÇÃO) – 1.



PERDA SALARIAL , PODE SIGNIFICAR UMA REDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO, 

SEJA POR DISCRIMINAÇÃO, DESVIO DE FUNÇÃO, OU NÃO PAGAMENTO DE 
ADICIONAIS. 

DISCRIMINAÇÃO SALARIAL
OCORRE QUANDO HÁ UMA DISPARIDADE INJUSTIFICADA ENTRE OS SALÁRIOS DE 

PROFISSIONAIS QUE DESEMPENHAM FUNÇÕES EQUIVALENTES 
A DISPARIDADE PODE SER BASEADA EM CARACTERÍSTICAS COMO GÊNERO, RAÇA, ETNIA, 

ORIGEM OU IDADE 

A LEI 14.611/2023 DETERMINA IGUALDADE SALARIAL E DE CRITÉRIOS 
REMUNERATÓRIOS ENTRE MULHERES E HOMENS 



O AUMENTO DA INFLAÇÃO PODE CAUSAR PERDA DE PODER DE COMPRA, 
OU SEJA, A CAPACIDADE DE ADQUIRIR BENS E SERVIÇOS. ISSO ACONTECE

QUANDO A RENDA DO TRABALHADOR NÃO ACOMPANHA A ELEVAÇÃO DOS 
PREÇOS

COMO A INFLAÇÃO AFETA OS SALÁRIOS?
O ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (INPC) É USADO PARA 

CALCULAR O REAJUSTE SALARIAL DE DIVERSAS CATEGORIAS DE 
TRABALHADORES. 

O REAJUSTE NECESSÁRIO PARA RECUPERAR AS PERDAS INFLACIONÁRIAS 
FOI MAIOR EM 2022 E 2023. 

EM 2024, O REAJUSTE NECESSÁRIO FOI, EM MÉDIA, DE 3,9%, MAS ATINGIU 
4,84% EM DEZEMBRO. 



O QUE PODE SER FEITO PARA COMBATER A PERDA 
SALARIAL? 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA E DIÁLOGO SOCIAL TRIPARTITE PODEM AJUDAR A 
ALCANÇAR AJUSTES SALARIAIS ADEQUADOS.

POLÍTICAS DIRECIONADAS A GRUPOS ESPECÍFICOS, COMO VOUCHERS PARA 
FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, PODEM AJUDAR 

A REDUZIR O IMPACTO DA INFLAÇÃO.
REDUZIR O IMPOSTO SOBRE VALOR AGREGADO SOBRE BENS ESSENCIAIS PODE 

AJUDAR A REDUZIR A INFLAÇÃO.



DIFERENÇA ENTRE REAJUSTE E AUMENTO SALARIAL
A SEGUIR, CONFIRA A DIFERENÇA ENTRE REAJUSTE E AUMENTO SALARIAL:



CONHEÇA O INPC, ÍNDICE DE INFLAÇÃO
POPULAÇÃO SENSÍVEL

A RAZÃO MAIOR PARA QUE O INPC TENHA COMO REFERÊNCIA POPULACIONAL AS FAMÍLIAS QUE GANHAM 
ENTRE UM E SEIS MÍNIMOS É A IMPORTÂNCIA DE TER UM INDICADOR QUE REFLITA COM PRECISÃO OS 

EFEITOS DAS VARIAÇÕES DE PREÇOS NOS GRUPOS MAIS SENSÍVEIS.

ISSO PORQUE ESTES GRUPOS SÃO AQUELES QUE GASTAM GRANDE PARTE DE SEUS RENDIMENTOS COM 
CONSUMO DE ITENS BÁSICOS COMO ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E REMÉDIO. CONFIRA, ABAIXO, O PESO 

DE CADA DESPESA EM SEU INDICADOR DE INFLAÇÃO:

ALIMENTAÇÃO: 33,10%;
DESPESAS PESSOAIS: 13,36%;

VESTUÁRIO: 13,16%;
HABITAÇÃO: 12,53%;

TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO: 11,44%;
ARTIGOS DE RESIDÊNCIA: 8,85%;

SAÚDE E CUIDADOS PESSOAIS: 7,56%



RENDIMENTO MÉDIO REAL- IPEAD – JANEIRO DE 2025



REAJUSTES E PISOS NEGOCIADOS  - MARÇO 2025



REAJUSTE REAL MEDIANO – ULTIMOS 12 MESES  = MARÇO 2025



DISTRIBUIÇÃO REAJUSTES INPC X NEGOCIADO – ULTIMOS 12 MESES  =













PROJEÇÃO DO INPC – IBGE -ÍNDICE DO CUSTO DE VIDA, JÁ QUE A SUA FINALIDADE É DESCOBRIR O CUSTO TOTAL PARA QUE AS 

FAMÍLIAS BRASILEIRAS MANTENHAM UM CERTO PADRÃO DE CONSUMO.



BENEFICIOS NEGOCIADOS



ADICIONAIS NEGOCIADOS







2ª PARTE



DESAFIOS



IMPACTO DO MEIO AMBIENTE NAS RELAÇÕES TRABALHISTAS
- FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO,

- DESCANSO NO CAMPO ABERTO,
CONTRATO DE  TRABALHO NEGOCIADO.

- PLANO DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL  - PRODUTIVIDADE, PLR, RV = 
POR DESEMPENHO, 

- TIPOS DE BENEFÍCIOS,
- IMPACTO DA NR 01 – SAUDE MENTAL  = PSICOSSOCIAIS NO TRABALHO, 
ETC. UM DOS AVANÇOS MAIS SIGNIFICATIVOS NA NOVA REDAÇÃO DA NR-1 É A INCLUSÃO EXPLÍCITA DOS 

RISCOS PSICOSSOCIAIS DENTRO DO GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS (GRO). LEIA MAIS EM: 
HTTPS://VOCESA.ABRIL.COM.BR/DESENVOLVIMENTO-PESSOAL/NR-1-ATUALIZADA-SAUDE-MENTAL-E-GESTAO-DE-RISCOS-

PSICOSSOCIAIS-NO-TRABALHO













NOSSOS AGRADECIMENTOS PELA 
OPORTUNIDADE DE COMPARTILHARMOS 

PONTOS CHAVES QUE POSSAM IMPACTAR AS 
RELAÇÕES TRABALHISTAS E SINDICAIS. 


